
INDICAÇÃO Nº 
4231
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para construção de uma Quadra Poliesportiva na APAE – Associação de Pais e Amigos, no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício nº 103/2007, datado de 04 de dezembro de 2007, do Sr. Luis Carlos Petrillo, Presidente da Associação de Pais e Amigos - APAE, de Tupã, reivindicando recursos para construção de uma Quadra Poliesportiva para atividades físicas e esportivas dos 220 alunos portadores de necessidades especiais, naquele município.

A APAE de Tupã atende ainda crianças de Parapuã, Iacri, Herculândia, Arco-Íris e Queiroz e a construção da referida Quadra para práticas de atividades físicas e esportivas contribuirá para educação e socialização de crianças portadoras de necessidades especiais, sendo a opção pelo esporte uma forma inclusiva das pessoas na sociedade, além de proporcionar um caminho saudável para grande parcela da comunidade local.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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